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1.1 - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÖES FUTURAS DE MATERIAL DE
LIMPEZA JUNTO A SECRETARIA DE OBRAS DO MUNICÎPIO DE MILHÃ - CE.

1.2. Este-objeto será realizado através de licitação na modalidade PREGÃO, na forma
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, com a forma de fornecimento Entrega
parceiada.

2.0- nA A-, rmi 1 .L :
2.1- A presente aquisição justifica-se pela necessidade de adquirir, produtos de higiene e
iimpeza, destinados ao abastecimento regular de materials índispensável a reaiização das
atividades da diversas Secretaria de Obras, Infraestrutura e Urbanlsmo do Município de Milhã,
para Iimpeza de prédios e banheiros públicos.

3.0 - a:
l ` am:, :TEM \ oascmção , UND TOTAL

VR.
UNIT. VR. TOTAL

` 1.0 LOTE 01 i i '
ACIDO MURIÁTICO 1L, em liquido composto de hci+h20 lncolor para limpeza1.1 . . UND 240em gerai acondicionado em frasco contendo 1 litro do produto.i

4

3,54 849,50
ÁGUA SANITÁRIA 1L, muitiuso, composição hldróxido de sódio e água,

1 2 principio ativo hipoclorito de sódio 2,0% a 2,5% de cloro ativo, embalagem de UND
` 1 litro, com registro e autorização de fundionamento emitidos peio Ministério

i da Saúde.

600
i2,58 Z\ 1.548,00
1 .

È ÁLCOOL GEL SDOML, Material: álcool etlilco hidratado, Tipo: gel sanitlzante,
Aplicação: produto limpeza doméstica, Características Adiclonals:i 1.3 . _ UND 120neutraiizante. espessante e grau cosmético, Normas técnicas: reglstro no
ministério da saúde, Unidade de Fornecimento: frasco de 500 ml.

5,93 711,60

1 , . _, L4 AMACIANTE PARIÎ ROUPAS DE 1L, Tipo. Liquldo Composlção. Cloreto de UND 80
dialquil dimetii amonio, coadjuvante, acidula nte, corante, perfume e água.

i
i5,82 465,60

AROMATIZADOR EM SPRAY 360 ML, aromatizador de ar para ambiente, em
forma de aerosol, fragrância agradåvei, não contendo cfc-

1.5 , ciorofluorcarbonato, dupla ação. embalagem: com 360 ml , contendo o nome UND 96
do fabricante, data de fabricaçäo e prazo de validade, e registro no ministério
da saúde.

10,78 1.034,88

CERA INCOLOR LIQUIDA 750ML Composição: carnaúba, solvente, para uso
_ 1.6 em pisos frios e madeira revestida com synteko, com validade minima de 12 UND 48

J meses a contar do ano de entrega
5,09 ` 244,32

Î Î DESINFETANTE 500 ML , Desinfetante concentrado Eucalipto, Floral ou
iavanda, para Lavagem gerai de superficies, banheiros e utensíiios. Por ser

1 7 concentrado, proporciona otimização em sua utillzaçäo. Teor de Ativos: 25%
' Diluição Máximaz 1/200. Anti-séptîco, germicida e bacterlcida, aspecto físico:

líquido, o produto deve ter registre no Ministério da Saúde. com dados do
fabrëca me, data de fa bricação e prazo de valldacle minima de 5 meses.

UND 600 2,99 1.794,00

DESiNFETANTE FINI-IO 1000ML, Desinfetante concentrado Eucalipto, Floral
ou lavande, para Lavagem gerai de superficies, banheiros e utensilios. Por ser

, 1.8 i concentrado, proporciona otimízação em sua utilização. Teor de Ativos: 2596
` l Diluição Máximaz 1/200. Anti-séptlco, germicida e bactericida, aspecto físico:
È 1 líquido, o produto deve ter registre no Ministérîo da Saúde. com dados do

UND 450 5,94 L
i

2.673,00
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l

DESINFETANTE PINHO 2000ML, Desinfetante concentrado Eucallpto, Floral
ou iavanda, para Lavagem gerai de superficies, banheiros e utensilios. Por ser
concentrado, proporciona otimização em sua utiiização. Teor de Ativos: 25%
Diluição Máxima: 1/200. Anti-séptico, germicida e bactericlda, aspecto fisico:
líquido, o produto deve ter registro no Ministério da Saúde. com dados do
fabricante, data de fabricação e prazo de validade minima de 5 meses.

UND 250 6,23 i 1.557,50

1.10

DETERGENTE LÎQUIDO 500ML, neutro, giicerinado blodegradávei e testado
l dermatologica mente, frasco com 500mi com tampa dosadora. Devem constar
, no rotuio o n9 do reglstro na ANVISA/MS, CNPJ da empresa, crq do químico
l responsável, validade, endereço e teiefone para contato, data de fabricação e
\o lote impressos na embaiagem. Validade minima de 02 anos. (tipo Ypê,
i Limpol, Veja ou equivalente de qualldade ou superior).

UND 320

i
›

2,.. i 659,20

' 1.11 * INSETICIDA AEROSOL 300ML, baixa toxidade, com soivente a base de água,
, sem CFC. UND 48 12,12 581,76

I-\ l-1 |\J

LIMPA FORNO GL C/ SL. Composlção: Tensoatlvos, alcailnizantes,
solubiiizantes e antiredepositantes. Categorie: detergente de uso gerai.

* Principio Ativo: Butll Gilcol. Embalagem de 5 litros.
GALÀQ 24 86,50 F

l

2.076,00

1.13

`LiMPA VIDRO TIPO LIQUIDO 500mI. Cor incolor/azul. Frasco plástico de
500ml, com gatilho. A embaiagem deverá conter externamente os dados de

1 identificação, procedència, número do iote, vaiidade e número de reglstro no
i Ministerio da Saúde.

UND 48 \J7,1 344,16

l 1.14 i LIMPADOR MULTIUSO 500ML Limpador multiuso frasco de 500ml. (tipo veja,
limpol, minuano, ypë ou miiimar com o mesmo padrão de qualidade). UND 240 4,06 l 974,40

1.15

LIMPADOR MULTIUSO GL C/ SL desinfetante eucalipto, (atlvo aqull benzil
amônio) galão c/5 litros, categoria básica restrlta ao uso puro; principio ativo
cloreto alqullbenzll amônio; composição básica moniu fenoi, eto×liado,óleo
de eucaiipto,essência; corante e outras substancias quimicas permitidas;
composlção aromática eucalipto, com validade 3 anos; acondicionado em
galão, contendo 5 iitros; e suas condiçôes deverão estar de acordo com 0

l registro e iaudo anaiitico do fabricante.

GALÃO 48 50,77 l 2.436,96

1.16

LUSTRA MOVEIS ZOOML em frasco com 200 mi, devem constar no rotulo o n9
na ANVISA/MS, CNPJ da empresa, crq do químico responsávei, vaiidade,
endereço e telefone para contato. A data de fabricação e o lote impressos na

i embalagem. Validade minima de 18 meses.
UND 120 5,22 626,40

1.17 lóLEO DE PEROBA 100 ML, óleo de peroba com 100 ml para moveis de
i madeira. UND 120 12,70 1.524,00

l

l 1.18

Papua sAN|TÁR|A 406 pEs|NFETANTe of Ftuxo coNTiNuo PARA uso EM
vAso sANiTAmo.o Pnoouro É PRÁT|co E EHCIENTE, Possul GRANDE
Pomsn aAcTsR|c|i:›A, coiv|aA'rE Ao MAU ci-islno E oE|×A o sANHE|Ro

_coNTiNuAMENTE |›sRruMAoo EMBALAGEM coNT£Npo 1 PEDRA
¢sANlTÁR|A DE 406 + 1 ALÇA l›|JlsT|cA NAS FRAGRÂNCIAS eRisA FLORAL,
i i=LoRA|., LAVANDA souousr E LAvANoA FRESH.

UND 200

i
l

2,80 Ã 560,00

1.19
2 POLIDOR DE ALUMÎNIO SOOML, Composição: Ácldo dodecil benzeno
. sulfônico, ácido monodecil éster sulfato de sódio, fragrâncla, corante e água,
Produto certiflcado pela ANVISA. 7

UND 48 \I2,0 99,36

1.20
. SABÃO EM BARRA PCT 5X200G, giicerinado, neutro, embaiagem de lkg, com

5 barras de 200 gramas. PCT 48 1*” m 1.» 270,24

1.21

SABÃO EM P0 CX C/ S006, biodegradâvei, grão azul, 1! qualidade, com
registro na ANVISA, em embalagens plásticas ou caixa de papeläo com 5006.

ítomposiçãoz tensoativo aniönico, fosfatos, sais inorgånlcos, branqueador
óptico, perfume, pigmento e enzimas.

UND 220 2,96 i 651.20

1.22 1 SODA CÁUSTICA 3006, tipo escama embaiada em potes de 3005, composta
i de hidróxldo de sódio. POTE 24 4,22 115,68

i TOTAL DO LOTE 01 I
l 21.797,86

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - MIIM - CE - CEP: 63.635-000
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2.0 LOTE 02 .

!*' .1
AVENTAL TIPO COZINHEIRA TAMANHO LÎINICO, amarração na cintura e

, reguiagem no pescoço, boiso frontal para pequenos obletos.
UND 24 9,26

2.2
AVENTAL TIPO LAVADEIRA TAMANHO UNICO, amarração na cintura e
reguiagem no pescoço, bolso frontal para pequenos objetos.

UND 24 5,98

2.3

COTONETE COM HASTE FLEXIVEL CX/75 UND, As hastes flexiveis são
produzidas com hastes de poliproplleno flexiveis e fibras de puro algodão
hidrófiio que passam por rigorosa seleção e recebem tratamento especial
com bactericidas que as mantém livre de contaminaçöes. São indlcadas para

i os mais diversas uso: higiene dlária das orelhas, apllcação de medicamentos,
retoque de maquiagem entre outros. Comerciailzadas em caixlnhas com 75
unidades cada.

CX 48
l

3,06 i

* 2.4

CREME DENTAL 906, com fiúor. Calxa de papei cartão plastiflcada, contendo
1 tubo de 90g. A embalagem deverá conter externamente os dados de
identiflcação, procedèncla, número do Iote, validade, número de registro no
Ministerio da Sa úde e selo de aprovação da Associação Brasilelra de
Odontologia (A.B.O).

UND 240 3,26 i

2.5
ESCOVA DENTAL DE CERDAS MACIAS, Cerdas com pontas arredondadas,

, Limpador de lingua, Cabo emborrachado.
UND 48 2,15 ;

l

N m NPENTE MÉDIO, Pente Carbon Média - Pente profisslonai. - Anatómico,
. Validade lndeterminada.

UND 48 2,10

È” \I
}sAañ.o Ami-sèrrico 1oooiviL, ami-sépfiœ à base de zriclasan. sua farmuia
,contém agentes hldratantes que deixarn a pele limpa e macia. ideal para
lavagens das mãos em áreas demanipulação de allmentos.

UND 48 24,50

2.8

l SABONETE EM TABLETE 903, de fragrãncia suave. O sabonete deverá possuir
igrande poder espumante, ser cremoso o suficiente para não desenvolver
l rachaduras ao longo do tempo de sua utllização, formar o minimo de massa
gelatinosa que leva ao seu amolecimento precoce e não causar irrltabilidade
dérmlca. Embalagemz pacote com O1 unldade de 90g. A embalagem deverá
conter externamente os dados de ldentlflcação, proceclèncla, número do lote,

É validade e número de registro no Ministério da Saúde.

UND 48 2,45
' i

2.9

l SABONETE LIQUIDO 1000ML, Sabonete neutro, cremoso e concentrado para
la lavagem freqüente das mãos. Possui propriedades anti-sépticas, limpa e
I higieniza a pele deixando-a hldratada e com um agradávei perfume de erva-
. doce. A alantoína, principlo ativo do Comfrey presente na formulação,
meihora a umectação da pele e impede o ressecamento das mãos.

UND 48 14,85

l

2.10

- SHAMPOO LIQUIDO 1000ML, Com uma fórmula de alto desempenho,remove
as lmpurezas sem danificar os fios, Combate os raciicais livres que oxidam os
fios e causam o desbotamento. Aumenta a luminosidacle e mantém a

1 coloração vibrante por mais tempo. Ajuda a nutrir e suavizar a cuticuia para
um toque macio, sem delxar aqueie aspecto pesado.

UND 24 15,27 1
1
l

2.11
i
i

TESOURA PARA UNHAS SEM PONTA, Ê uma tesoura leve e reslstente de Aço
inox com excelente acabamento. Låminas finas e afiadas com precisão de

È corte.,Prátlca e segura com ponta arredondada, ideal para corte das unhas
i dos pés e das mãos de crianças e bebès. lndlcada também para cortar pêlos
1 do nariz e orelhas. Esterilizável. Anéis amplos para melhor encaixe dos dedos.
l Composição: Aço inox.

UND 24 16,71 `
l

` 2.12
ÎTOALHA DE BANHO 70CM X 1,35M, Composlção: 100% Algodão, Tipo:
T Banho, tamanho mlnimo 070 × 120cm.

UND 24 22,07 ',

2.13
COPO DESCARTÁVEL DE 200ML PCT. C/100UND, Ideal para cafezinho, chá,
água ou refrigerante.

PCT 144 4,81

2.14
COP0 DESCARTÁVEL DE 300ML PCT. C/100UND, ideal para cafezinho, cha,
água ou refrigerante.

PCT 60 6,92 I

2.15 COPO DESCARTÁVEL DE SOML PCT. C/100UND, ideal para cafezinho, chá, PG 200 2,35 l

Run Pedro José de Oliveira 406. Centro - Mllhã - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06. 741.565/000!-06
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2.16
i DESENTUPIDOR DE BANHEIRO emborrachaclo, 17cm de diåmetro e 01cm de
espessura, com cabo rosqueável anatômico medindo 43cm UND 48 8,72 418,56

2.17

ESCOVA PARA LAVAR ROUPA, Com cerda de polipropileno, resistente e
durávei, cerda é disposta em posição angular para proporcionar uma boa
performance do produto, Com cabo ergonômlco, não escorrega durante o
uso, ga rantindo mais firmeza.

UND 24 5,02 i
l

l

120,48

2.18
ESCOVA PARA UNHAS DE CERDAS MACIAS, iimpeza eficiente, sem agredir a
pele. Alça dlferenclada: facilite o manuseio e proporclona mais praticidade
durante o uso.

UND 12 5,15 Î 37,80

2.19
ESCOVA PARA VASO SANITARIO, base em plástico com cerdas de nylon,
dimensöes mínimas 13cmx6cm, com dados de ídentificação do produto e

, marca do fabricante.
UND 24 6,33 151,92

2.20 l ESPANADOR DE SISAL, Cabo de madeira e cerdas cie sisal. UND 48 152,16

2.21
2 ESPONJA DE LÃ DE AÇO PCT/8 UND, formato retangular, aplicação iimpeza
igeral, textura macia e isenta de slnals de oxidação, medindo, no minimo,
Ê l00x75. Composição: lã de aço carbone. Pacote com 08 unidades

PCT' 240

3,17 `
l

1,63 391,20

2.22

i ESPONJA DUPLA FACE PCT C/3 UND para uso cozinha esponja para lavagem
i (dupla face), nas cores verde e amareia, med. aprox. 110x7S×20mm, sendo
uma face macia e outra abrasiva embalagem com 3 unidades. Devem constar

l no rótuio o CNPJ da empresa, endereço e telefone para contato, data de
fabricação e o lote impressos na embalagem. Vaiidade minima de 18 meses.

PCT 48
l

2,20

l

105,60

2.23

l FLANELA EM TECIDO 100% ALGODÃO, embalnhado nas laterals, absorvente,
i iavàvel e durável, na cor amarela, medindo aproxlmadamente 40×60cm com

À etiqueta costurada informada no mínimo o CNPJ do fabricante e a
1 composição do tecido.

UND 48 1,71 82,08

l

2.24
FÔSFORO C/10 UND X 40 PALITOS Descrição: Caixinha em madeira com lixa
tradicional. Conteúdo: 40 fósforos. Maço: 10 calxinhas MAÇO 48 3,03 : 145,44 -

2.25
AGUARDANAPO DE PAPEL FOLHA SIMPLES 23,5 X 22CNl PCT/50 UND
Composlção: 100% fibras vlrgens. PCT 48 1,06 50,88

2.26
l ISQUEIRO GRANDE, longa duração (acende 3000 vezes), chama pré-ajustada
1 e produzldo com mecanismo Child Guard, Em conformidade com o padrão
Î ISO 9994.

UND 48 4,48 215,04

2.27
, LUVA PARA LIMPEZA GRANDE, Luva multiuso de iátex 100% natural, com
*forro 100% algodão, com selo do lnmetro, embaladas em pacote plástico
i contendo um par de luvas.

PAR 96 5,90 566,40

2.28
l LUVA PARA LIMPEZA MEDIA, Luva multiuso de látex 100% natural, com forro
. 100% algodão, com selo do lnmetro, embaiadas em pacote piástico contendo
um par de luvas.

PAR 48 5,24 i 251,52

2.29
LUVA PARA LIMPEZA PEQUENA, Luva multiuso de latex 100% natural, com
forro 100% algodão, com selo do lnmetro, embaiadas em pacote plástico

L contendo um par de luvas.
PAR 48 4,23 l

l
203,04

2.30

¿ PILHA COMUM AAA PALITO C/DZUND, Voltagem/Amperes: 1,5v. Tamanho:
› AAA lpalito), Tipo: Comum, Peso: 0,2 Kg, Composição à base : Zlnco Chlorlcle,
.DENTRO DOS PADRÖES INTERNACIONAIS 1 0% MERCURIO. CONTENDO 02
` UNIDADES

PCT 36 4,78
l

172,08

2.31 8 mu-IA coiviuivi, Tino AA, 1,sv c/oz uno, pequena, embaiagem contendo
dados de identificação, procedência e prazo de validade

UND 48 5,83 ' 279,84

2.32
PILHA COMUM D GRANDE, Voltagem : 1.5V, embalagem contendo dados de

1 identificação, procedência e prazo de validade, 0% MERCURIO. UND 48 3,60 ` 172,80

2.33
.PRENDEDOR DE ROUPA EM PLÁSTICO EMBALAGEM C/12 PEÇAS,
l Embalagem: 12 peças, Material: madeira ou plástico, alta durabllidade.

UND 48 2,30 l 110,40

l Tom. oo Lori oz I 10.131,56

* l * ~ vn.1 iTsM E DESCRIÇAO ›-ÎUND UN". VR- TOTAL
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3.1

BALDE PARA LIMPEZA ISLTS COM RODO, acompanhado de rodo com refll de
cordão 100% aivejado, com cabo regulável com lncllnação de 1809.

i Capacidade de 16its, com cesto interno e alça para transporte. Embalado em
caixa de papelão.

UND 122,82 1.473,84

3.2
BACIA DE PLASTICO 20 LITROS, Bacia em plástico resistente, com capacidade
para 20 litros. Î

UND 11,74 È
i

140,88

3.3
SALDE DE PLASTICO 40 LITROS, Bacia em plástlco reslstente com tampa com
capacidade para 40 litros.

UND
i

28,08 - 336,96

i 3.4
i

BALDE PLASTICO 60 LITROS COM TAMPA, Balde em piástico reslstente com
tampa com capacidade para 60 litros.

UND 29,20 350,40

3.5 BALDE PLASTICO DE 05 LTS, reslstente, em pollproplleno, com alça de metal,
capacidade de 05 litros.

UND
l

4,43 106,32

3.6
BALDE PLÁSTICO DE 15 LTS, reslstente, em pollproplleno, com alça de metal,
capacidade de 15 litros. UND 9,40 225,60

i
` 3.7

BALDE PLÁSTICO DE 20 LTS, reslstente, em pollproplleno, com alça de metal,
_ capacidade de 20 litros. UND 16.82 403,68

` 3.8 icssrlio PAM uxo com TAMPA sous, Material; piászice poiipmpilena,
Tampa: sistema val-vem, Capacidade: 60 L. UND 51,73 620, 76

3.9
lCE$T0 TELADO PARA LIXO 10L; para papel, em piástico,formato
l cllindrico,fundo plano,capacidade para 10l.

UND 5,11 122,64

i 3.10
PLIXEIRA COM PEDAL 12 LITROS, Lixeira prática e higlènica, com aiça para
carregar, sistema de aderência no fundo com ventosa, sistema interno de
movimentação do pedal de alta du rabiildade e balde removivel com alça.

UND 20,07
l

240,84

i 3.11 PÁ PARA LIXO DE MÃO PEQUENA, com coletor medindo aproximadamente
1 26cm e cabo 15cm, ambos de piástico reslstente.

UND 3,46 - 41,52

3.12
ii›A PARA uxo ne |›1Asnco com cAao, medindo aoomm × zaomm ×
' 125mm, cabo de madeira revestido com plástlco com 150<:m.

UND 5,59 i 67.08

3 3.13
'PALITO DE DENTE CAIXA COM 100 UND, Compcsição em madeira
reflorestada.

UND 0,61 I 29,28

3.14

PANO DE CHÃO FELPUDO, Especlficação: pano de chão, tipo saco, 100%
algodão, aivejado, bordas com acabamento em overiock, dlmensôes 70 x 50
cm e peso 100 g, pacote c/03 UND, com varlação de +/- 5%. Etlqueta com
dados de identificação do produto e marca do fabricante.

PCT 7,53 361,44

9' ›-› ul
PANO DE PRATO 70CM X 45CM 100% ALGODÃO LISO, Tecido. 70 cm x45cm
em tecido 100% algodåo iiso e ba rrado em tecido 100%al;odão estampado.

UND
l

2,79 66,96

5*' ›-A 0'!

PAPEL HIGIENICO SIMPLES PCT C/ 4UND 10CMX30M, folha simples em rolo
não reciclado, alta absorção na cor branca, dimensöes 10 x 30m. a
embalagem deverá conter a marca do fabricante, dimensão, lndlcação de não
reciclado, cor e lote do produto. Pct. com 4 rolos

PCT 3,90 3.744,00

3.17 PAPEL TOALHA INTERFOLHAS, branCO C/1000 fûlhâs, 20X21cm PCT 10,38 i 249, 12

3.18
RODO DE ESPUMA 30CM, com largura de 30cm, e encabaclo com madeira de
120cm de comprimento. Tipo dupla face.

UND 5,80 69,60

3.19
RODO PARA PUXAR ÁGUA 30CM, base de plástico com duas borrachas
pretas, de espessura não inferior a 3mm, corretamente estlcadas e fixas.

UND 5,81 69,72

, 3.20

i

RODO PARA PUXAR ÁGUA 40CM, base plástica com duas borrachas pretas,
de espessura não inferior a 3 mm, corretamente estlcadas e fixas à base do
rodo, com o mesmo comprimento desta, devendo remover a água sobre a
superficie lisa e plana à primeira passada. O cabo deverá ser reforçado,

5 confeccionado em madeira reslstente, plastificado e perfeltamente adaptado
à base. Dimensöes: 40cm de largura da base do rodo e cabo com 1,20m de
comprimento. Î

UND 6,59 79,08

Î 3.21 \SACD DE PANO ALVEJADO PARA IJMPEZA 60X40CM, 100% algodão,
I comprlmento mínimo 60cm, largura minima de 40cm.

UND
i

3,34 i 80,16

A 3.22 `SACO DE PANO PARA LIMPEZA CRU 60X40CM, material algodão cru,
1 comprimento minimo 60cm, largura minima 40cm, caracteristicas adicionals

UND 4,29 ` 102.96

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centra - Milhd - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06. 741.565/000!-06
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. 3.23

SACO PLÁSTICO PARA LIXO 100L 7SX10SCM, PCT COM NO MÎNIMO 05 UND,
reforçado e reslstente, coiorido, próprio para transportar até vldros,
fabricado em polietileno de baixa densidade, acondiclonados em pacotes.
Devendo possuir em sua embalagem todos os dados de acordo com a Lei do

PCT 96 7,43 , 713,28
i

3.24

SACO PLASTICO PARA LIXO 100L 75X105CM, PCT CI10O UND, reforçado,
, medindo 75×105cm, fabricado em polietileno de baixa densidade,
| acondicionados em pacotes. Devendo possulr em sua embalagem todos os
i dados de acordo com a Lei do consumidor.

consumidor.

PCT 48 \I24,0 1.155,36

l
i

3.25

SACO PLASTICO PARA LIXO 20L 39X58CM PCT/100 UND, 20 litros preto, com
100und, reforçado, fabricado em polietileno de balxa densidade,
acondicionados em pacotes. Devendo possulr em sua embalagem todos os
dados de acordo com a Lei do consumidor.

PCT 96 9,78 * 938,88

l

(AJ Nl O\

SACD PLASTICO PARA LIXO 40L 59X62CM PCT/100 UND, 40 litros preto,
l reforçado, fabricado em polietileno de baixa densidade, acondlclonados em
pacotes. Devendo possulr em sua embalagem todos os dados de acordo com
a Lei do consumidor.

PCT 48

i *T
1 _ il

11,43 , 548,54

9" N4

` sAco |›|.AsTico PARA uxo sol. Gaxsocrvi ecr/100, 50 litros preto,
reforçado, medindo 63x80cm, fabricado em polietileno de baixa densidade,
acondicionados em pacotes. Devendo possulr em sua embalagem todos os
dados de acordo com a Lei do consumidor.

PCT 48 8,77 420,96 ,
l.

3.28

l

SACO PLÁSTICO PARA LIXO 60L 63X80CM PCT/100, 60 litros preto,
reforçado, fabricado em polietileno de balxa densidade, acondiclonados em

* pacotes. Devendo possulr em sua embalagem todos os dados de acordo com
a Lei do consumidor.

PCT 24
il

15,40 * 369,60 .
l i`
' ll

3.29

A SACO PLASTlCO PARA LIXO SOL 63X80CM PCT/100, 50 litros preto,
reforçado, medindo 63x80cm, fabricado em polietileno de baixa densidade,
acondicionados em pacotes. Devendo possulr em sua embalagem todos os
dados de acordo com a Lei do consumidor.

PCT 12

i

3,77 1 105,24 \Á
l ill

* 3.31
k SACOLA PLÁSTICA AMARELA GRANDE 30X40, PCI' C/ 100 UND Composição:
i Poiietileno de Alta Densldade.

PCT 24 20,50 494,40 _ il

l 3.32 i VASSOURA DE NYLON com base plntada, cerdas de nylon na cor preta, cabo
_l cle madeira medindo 1,30ml:×22rnm.

UND 24
l

8,53 204,72 l;

3.33
lVASSOURA DE PALHA, Vassoura de palha de carnaúba, confecclonada
i artesanalmente.

UND 48 2,42 116,16.-I

3.34

ivAssounA 0: Pêto 'neo escovlio 40cm, cabo 1,zm em madeira crua
| tratada e polida, alta resistência e qualldade, acabamento, leveza, resistència

a intempéries; fixação do cabo na base através de rosca na peça; com cerdas
de 12cm.

UND 24

F .
l

9,49 ' 227,52 - ›

` 3.35
VASSOURA DE PELO, 35cm cabo de piástico deltada, especlficação : vassoura,

.em pelo, cabo e base em madeira, sendo a base retangular, comprimento
1 mínimo de 35 cm e altura minima da base de 3,0 cm.

UND 24 W_ U\ \D 206, 16 .

l 3.36
VASSDURA DE PIAÇAVA 40CM, TIPO LEQUE, CABO DE CABO DE MADEIRA.
MEDIDA DA BASE 40 CM, COM BASE DE METAL

UND 24 5' ua Q 175,20 '

l̀
3.37

VASSOURÃO 39CM composto com cerdas sintéticas, para uso geral, com as
segulntes características: base em madeira, medldas: 39 cm de comprimento
x 4,5 cm de altura x 3,5 cm de largura, cerdas de nylon slntético ondulado
com altura de 8 cm e preenchendo a base com 31 tufos. Cabo de 1,20 mt de
comprimento e 22mm de diãmetro.

UND 240

i
13,73 3

l
|

3.295,20

l rom. po Lors 03 17.954,15 il
i.
ill

GLOBAL 49.883,58

li
l.

il

il
l.
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Total estimado R$ 49.883,58 (QUARENTA E NOVE MIL OITOCENTOS E OITENTA E TRÊS REAIS
E CINQUENTA E OITO CENTAVOS).

_ 'A' μf “_

4.1 - As despesas decorrentes da Ata de Registro e Preços correrão pela fonte de recursos
do(s) órgão(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços),
consignados no Orçamento deste município a ser informado na emissão da nota de empenho
e/ou instrumento contratual.

s.o-nonéeiaifififl'-.E0 H 5 1
5.1 - O objeto licitado deverá ser entregue no município de MILHÃ, devendo a entrega ser
efetuada, em sua totalidade, no prazo máxlmo de 05 (clnco) dias contados após a
solicitação do setor competente, em conformidade com os quantitatives requisitados na
ordem de compra, que será emitida de acordo com as necessidades do setor competente. _

5.2 - Tratando-se de produto facilmente identificável, que não necessite de conferência
minuciosa, seu recebimento provisório e definitivo, bem como sua aceitação efetuar-se-ão
concomitantemente, mediante recibo definitive. Caso contrário o recebimento se efetivará nos
seguintes termos:

5.2.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verlflcação da conformidade do objeto
Iicitado com a especificação;

5.2.2 - Deflnitlvamente, após a verificação da qualidade, quantidade e marca do objeto
licitado e consequente aceitação pelo setor competente.

5.3 - O procedimento previsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirido seja
entregue pela empresa em conformidade com as especificaçöes definidas na Proposta de
Preços.

5.4. - Por ocasião da entrega do objeto licitado, o fornecedor deverá apresentar recibo, além
das respectivas fatura e Nota Fiscal.

5.5 - No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências
especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo ser
de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas
condiçöes, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste
instrumento.

5.6 - Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogaçöes de prazo.

os - Pnsço, roman ne i.'MiA|illl!Nmo.:; |umus'r|:. 1

6.1 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a lncldência de todos os
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o
fornecimento dos bens Iicitados, inclusive a margem de lucro.

mm pm)-'«› mé45iolivemi 106, cum - Mzuia - ca `- car: 63.635-000
CNN: oa 141.565/ooo:-oa
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6.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado de acordo com entrega do objeto à vista de
fatura que deverá ser apresentada pela contratada, atestada e visada pelo órgão competente.

6.2.1 - O pagamento será efetuado após o fornecimento do objeto licitado, observadas as
disposiçöes editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de
cheque nominal.

6.2.2 -A Empresa vencedora deverá apresentar, junto com a fatura, como condição para que
o pagamento seja efetuado, os comprovantes de regularidade flscal.

6.2.3 - Não haverá antecipação de pagamento.

6.3 - REAJUSTE: Os valores contratados não sofrerão reajuste, salvo os casos de prlncípio do
equilíbrio econômico-financeiro devidamente sacramentado no Art. 65, II alínea “d" da Lei
8.666/93 e alteraçöes posteriores, o preço poderá ser realinhado desde que a variação do
preço seja solicitada e comprovada pela contratada.

7.1 -oo Mulucímo _
7.1.1~ O Município de MILHÃ-CE se obriga a proporclonar a empresa vencedora, todas as
condiçöes necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçöes decorrentes da presente licitação;

7.1.2 - Comunicar a Empresa vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada com a
execução do objeto licitado, diligenciando nos casos que exigirem provldências corretivas;

7.1.3. Solicitar o fornecimento do objeto licitado através da emissão de nota de *empenhe e/ou
Ordem de Compra.

7.1.4. Flscalizar a execução do objeto llcitado, através de sua unidade competente, podendo,
em decorrência, solicitar providênclas da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.

7.1.5. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
licitado.

7.1.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

7.1.7- Providenciar o pagamento à vista das Notas Fiscais/Faturas e recibo, devidamente
atestadas pelo setor competente.

7.2 - DA EMPRESA VENCEDORA

7.2.1 - Fornecer o objeto licitado de conformidade com as condiçöes e prazos estabelecidos no
Edital, bem como no Termo de referência na Ata de Reglstro de preços e de acordo com as
exigências administrativas.

7.2.2-Manter durante toda a execução do objeto, compatlbilidade com as obrigaçöes
assumidas, todas as condiçöes de habllltação e qualificação exigidas na Lei de Licltaçöes;

5
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7.2.3 -Arcar com eventuais prejuízos causados ao Município/ou terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na
execução;

7.2.4 - A Empresa vencedora é obrigada a corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substltuir,
às suas expensas, no todo ou em parte, qualquer item em que se verlfiquem defeito ou mau
funcionamento.

7.2.5. Responder por todas as despesas dlretas e indlretas que incidam ou venham a incidir
sobre a execução, inclusive as obrigaçöes relatlvas a salários, previdência social, impostos,
encargos sociais e outras providênclas, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento
das lels trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e leglslação correlata, aplicáveis ao
pessoal empregado na execução.

7.2.6. Prestar imediatamente as informaçöes e os esclareclmentos que venham a ser
solicitados pelo Município, salvo quando impllcarem em indagaçöes de caráter técnico, hipótese
em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

7.2.7. Substituir ou reparar o objeto licitado que comprovadamente apresente condlçöes de
defeito ou em desconformidade com as especificaçöes deste termo, no prazo fixado pelo(s)
órgão(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), contado da sua
notificação.

7.2.8 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condlçöes contratuais, acréscimos
ou supressöes no quantitatlvo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor iniclal atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1°, art. 65, da Lei n.°
8.666/93 e suas alteraçöes posteriores '

os.«aA. *l.fi:.î_. e- A
8.1. A execução será acompanhada e fiscailzada pela CONTRATANTE de acordo com o
estabelecido no art. 67, da Lei Federal 0° 8.666/1993.

8.2 - O objeto da presente Ata de Registro de Preços não poderá ser objeto de cessão,
subcontratação ou transferência, no todo ou em parte. A

os. muxzo ne vzoèucm DA ATA.. luexstao ne vneços
09.1- A ata de Registro de Preços terá valldade pel prazo de 12 (doze) meses, contado da
data de assinatura da mesma.

Ti gíaáafzšfln \Q/hhe ro
Secretário d Obras, Infrae trutura e Urbanismo
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ANEXO II

MINUTA DA PROPOSTA

uc1TAçÃo MEMANTE Paec-:Ão N° 2o1s.o7.1s.42.RP.oBR
RAzÂo socm. mx r›RovoNsN're=
Emoemaço:
'reLsFoNE=
Através do presente declaramos inteira submissão aos dltames da Lei n.° 8.666/93 e suas
posteriores alteraçöes e, às cláusulas e condlçöes previstas na licitação mediante Pregão N°
2018.07.18.42.RP.OBR.

Declaramos que no preço proposto, estão inclusos todos os custos necessários para o
fornecimento do objeto da licltação em referência, bem como todos os tributos, encargos
trabaihistas, comerciais e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o
objeto desta licitação, e que influenciem na formação dos preços desta Proposta.

Declaramos ainda que não possuímos nenhum fato que nos impeça de participar desta
Licitação. -

. -. 1. . ` ' " " .E f .?*'....'i\:&7*r":«.. fil' "i * '***'f' .:flJ'*'Il-.“ï*'” "'1"7“*?&' ' "“' ,wa 1 - ~~- " ..=l: Ã''TEM * «.-M* ' '~£a=~*`Î¿“_.:;..¿L...¿..-._-1.1....«_.L; “ W- ï'=-l~«›N&l§W«
(LOTE....) '

|...; | ...| _ _

Valor total do lote R$

1. Cotamos para o objeto em licitação o valor total de
R$ .............................................. ..

2. 0 prazo de eficácla desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da
entrega de seu respectivo envelope.

(Município)-(UF), ___ de____ de 2018

(assinatura do representante legal)

Rua Perlra José de. Oliveira 406, Centro - Mllhd - CE - CEP: 63. 635-000
CNPJ: 06. 741.565/000!-06
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA

Amsxo In
MooELo os oecLARAçÃo DE HAan.rrAçÃo

À Prefeltura Municipal de MILHÃ

Ref. licitação mediante PREGÃO n° 2018.07.18.42.RP.OBR

A Empresa (Razão Social), Com sede na (endereço), lnscrita no CNPJ/MF sob o número

(....) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, em atenção ao disposto no art. 4°, VII,

da Lei federal n° 10.520/02, Declaraz 1) Que cumpre plenamente os requlsltos exigidos para a

habllltação na licitação, mediante Pregão, supra citada; 2) Que não está impedida de

participar de Iicitaçöes e de contratar com a Administração Públlca em razão de penalidades,

nem de fatos impeditivos de sua habilitação; 3) Que concorda integralmente com os termos,

clausulas e condiçöes do edital de licitação supracitado e seus anexos.

(Municipio)-(UF), ___ de 2018

(assinatura do representante legal)

mm mm José ae olmfm 406, cmm '- /mum- cs - ci:››.- 6.ísss.ooo Ac/vm: oa 141.565/voor-oa
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À Prefeitura Municipal de MILHÃ

Ref. |lCilîBÇåO medlâfite PREGÃO l'i° 2018.07.18.42.RP.OBR

Prezado (a) Senhor (a),

Pela presente, fica credenclado o Sr. (a)_.... , portador(a) da Carteira de Identldade

n° - , para representar a empresa ( .... ..), inscrita no CNPJ sob n°

( ....... ..), nos autos referentes à licltação em epígrafe, podendo para tanto prestar

esclarecimentos, formular lances verbais, assinar atas e declaraçöes, visar documentos,

receber notificaçöes, interpor recurso, manifestar-se quanto à desistência deste e praticar

todos os demais atos inerentes ao certame.

Atenciosamente,

(Município)-(UF), ______ de______ de 2018

(nome da empresa)
Nome:

CPF n°:
Cargo:

Rua Pedro José de Oliveira 406. Centro - Mllhd - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06. 741.565/000!-06 `
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Ata de Registro de Preços n° /2018.

Pregão n° 2018.07.18.42.RP.OBR
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
s

R
furad

Ata de Registro de Preços, conforme dellberação da Ata do Pregão n° 2018.07.18.42.RP.0BR -
do respectivo resultado homologado, que vai assinada pelo titular da Secretaria de Obras,
Infraestrutura e Urbanismo, gestor(a) do Registro de Preços, pelos representantes legais dos
detentores do registro de preços, todos qualificados e relaclonados ao final, a quai será regida
pel.as cláusulas e condiçöes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente instrumento fundamenta-se:
I. No Pregão n° 2018.07.18.42.RP.OBR
II. Nos termos do Decreto Federal n° 7.892/2013
III. Na Lei Federal n.° 8.666, de 21.6.93 e suas alteraçöes.
IV. Na Lei Federal n.° 10.520, de 17.7.02

c|.ÁusuLA seGuNoA - no oaJe1'o
A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÖES FUTURAS DE
MATERIAL DE LIMPEZA JUNTO A SECRETARIA DE OBRAS DO MUNICÎPIO DE MILHÃ -
CE, cujas especlflcaçöes e quantitativos encontram-se detalhados no Anexo I - Termo de ..
Referência do edital de Pregão n° 2018.07.18.42.RP.OBR, que passa a fazer parte desta Ata,

I _ juntamente com as propostas de preços apresentadas pelos fornecedores classificadoÿs em
primeiro lugar, conforme consta nos autos do Processo n° 2018.07.18.42.RP.OBR.
Sub cláusula Unica - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contrataçöes, _~
exclusivamente por seu intermédio, podendo realizar llcitaçöes específicas, obedecida a
iegislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie
aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurado a preferência, em igualdade de
condlçöes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO5
A presente Ata de Registro de Preços terá valldade pelo prazo de 12 (doze) meses,
contado da data de assinatura.

cLÁusu|.A QUARTA - DA GERÊNCIA DA ATA ne Reozsïno DE Pnaços
Caberá A SECRETARIA DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E URBANISMO o gerenciamento deste
instrumento, no seu aspecto operacional e nas questöes legais, em conformidade com as
normas do Decreto Federal n° 7.892/2013.
CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Em decorrência da pubiicação desta Ata, o participante do SRP poderá emitir ordem de
compra, ficando o prazo para o fornecimento de acordo com o especificado no Edital e Termo
de Referência do presente processo.
Subcláusula Primeira- A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga
a Administração a firmar as contrataçöes que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a
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utilizaçao de procedimento de licitação, respeitados os dispositivos da Lei Federal 8.666/1993,
sendo assegurado ao detentor do registro de preços a preferência em igualdade de condiçöes.
Subcláusula segunda - O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando
necessitar, efetuará aquisiçöes junto às detentores de preços registrados na Ata de Registro
de Preços, de acordo com os quantitativos e especificaçöes prevlstos, durante a vigência do
documento supracitado.
Subcláusula terceira - Os detentores de preços registrados ficarão obrigados a executar o
objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos e condiçöes
definidos no Termo de Referência deste edital.
Subcláusula Quarta - A ata de registro de preços, durante sua vigëncia, poderá ser utilizada
por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha participado
do certame licitatório, mediante anuêncla do órgão gerenciador.
Subcláusula quinta - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços,
quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão
gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.
Subcláusula sexta - Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condiçöes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de
adesão, desde que não prejudique as obrigaçöes presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
Subcláusula sétima - As aquisiçöes ou contrataçöes adicionais a que se refere este artigo
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes.
Subcláusula oltava - O quantitativo decorrente das adesöes à ata de registro de preços não
poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número
de órgãos não participantes que aderirem.
Subcláusula nona - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo
de vigência da ata.
Subcláusula décima - Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigaçöes assumidas e a aplicação, observada a ampla
defesa e o contradítório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relação às suas próprlas contrataçöes, informando as ocorrências ao
órgão gerenciador.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÖES E RESPONSABILIDADES
Os signatários desta Ata cle Registro de Preços assumem as obrigaçöes e responsabilidades
constantes no Decreto Federal de Registro de Preços n° 7.892/2013.
Subcláusula Primeira - Caberá ao órgão participante, as atribuiçöes que lhe são conferidas
noDecreto Federal n° 7.892/2013 e:
I - proporclonar a empresa vencedora, todas as condiçöes necessárias ao pleno cumprimento
das obrigaçöes decorrentes da presente licitação;
II - Comunicar a Empresa vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução
do objeto licitado, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas;
III - Solicitar a execução do objeto licitado através da emissão de nota de empenhe e/ou
Ordem de compra.
IV - Flscalizar a execução do objeto licitado, através de sua unidade competente, podendo, em
decorrência, soiicltar providências da empresa vencedora, que atenderá ou justificará de
imediato.
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V - Notificar a empresa vencedora de qualquer irregularidade decorrente da execução do .
objeto licitado. i
VI - Apllcar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
VII -Providenciar o pagamento à vista das Notas Fiscais/Faturas e recibo, devidamente
atestadas pelo setor competente.
Subcláusula Segunda - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta
Ata, fica obrigado a:
I - Entregar o objeto licitado de conformidade com as condiçöes e prazos estabelecidos no
Edital, bem como no Termo de referência na Ata de Registro de preços e de acordo com as
exigências administrativas. ¿l
II - Manter durante toda a execução do objeto, compatibilldade com as obrigaçöes assumidas, H
todas as condiçöes de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitaçöes; V.III - Arcar com eventuais prejuízos causados ao Município/ou terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na \
execução; 1
IV - Corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em li
parte, qualquer item em que se verifiquem defeito ou mau funcionamento. ,i
V - Responder por todas as despesas dlretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre il
a execução, inclusive as obrigaçöes reiativas a salários, previdência social, impostos, encargos
sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis .
trabaihistas e especificas de acidentes do trabalho e iegislação correlata, aplicáveis ao pessoal
empregado na execução.
VI - Prestar imediatamente as informaçöes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pelo Município, salvo quando impllcarem em indagaçöes de caráter técnico, hipótese em que
serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
VII - Substituir ou reparar o objeto licitado que comprovadamente apresente condiçöes de_
defeito ou em desconformidade com as especificaçöes deste termo, no prazo fixado pelo(s) .
órgão(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), contado da sua __ '

inotificação. '

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS zi
Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias desta l
Ata, os quais estão relaclonados no Mapa de Preços dos itens, anexo a este instrumento e
servirão de base para futuras aquisiçöes, observadas as condiçöes de mercado.
c|.AusuLA o11'AvA - DA Revrsïio Dos Paeços ReGIs'rRADos ,
Os preços registrados não sofrerão reajuste, salvo os casos prevlstos no Decreto Federaln° L
7.892/2013.
CLAUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
Os preços registrados na presente Ata, poderão ser canceiados de pleno direito, nas situaçöes i,
previstas no Decreto Federaln° 7.892/2013. il

cLAusu|.A DÉCIMA - DAs coND1çöEs PARA A AQu1s1çÃo 1
As Aquisiçöes com os fornecedores registrados serão formallzadas pelo órgão interessado por i
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização H
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993. ,
Subcláusula Prlmeira - Caso o fornecedor classiflcado em primeiro lugar, não cumprir o ;
prazo estabeiecido pelos órgãos participantes, ou se recuse a efetuar o fornecimento, terá o i
seu registro de preço cancelado, sem prejuízo das demais sançöes previstas em lei. .
Subcláusula Segunda - Neste caso, o órgão participante comunicará ao órgão gestor, `
competindo a este convocar sucessivamente por ordem de classificação, os demais
fornecedores.

Rua Perlro José de ûliveira 406, Centro - Millld -CE - CEP: 63.635-000 il
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ci.AusuLA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ENTREGA e Do Recesxnerrro
Subcláusula Primeira - Quanto à entrega:
O objeto da ordem de compra e/ou Nota de empenho deverá ser entregue em conformidade
com as especificaçöes estabeiecidas no Anexo I - Termo de Referência do edital, nos iocais
indicados pelo Comprador, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados após a
solicitação do setor competente.
D) Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados
até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não
serão considerados como inadimplemento contratual.
Subcláusula Segundo - Quanto ao recebimento:
I Tratando-se de produto facilmente identificávei, que não necessite de conferência minuciosa,
seu recebimento provisório e definitivo, bem como sua aceitação efetuar-se-ão
concomitantemente, mediante recibo definitivo. Caso contrário o recebimento se efetivará nos
seguintes termos:
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto licitado
com a especificação;
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade, quantidade e marca do objeto licitado e
consequente aceitação pelo setor competente.
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO
O pagamento advindo do objeto desta Ata de Registro de Preços será proveniente dos
recursos do(s) órgão(s) participante(s).
Subcláusula Primeira - O pagamento será efetuado de acordo com entrega do objeto à
vista de fatura que deverá ser apresentada pela contratada, atestada e visada pelo órgão
competente.
Subcláusula Segunda - O pagamento será efetuado após o fornecimento do objeto licitado,
observadas as disposiçöes editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou
através de cheque nominal.
Subcláusula terceira-A Empresa vencedora deverá apresentar, junto com a fatura, como
condição para que o pagamento seja efetuado, os comprovantes de regularidade fiscal.
Subcláusula Terceira - Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de
descumprimento das conçiiçöes de habiiitação e qualificação exigidas na licitação.
Subcláusula Quarta - E vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou
se o mesmo não estiver de acordo com as especificaçöes do Anexo I - Termo de Referência do
edital do Pregão n° 2018.07.18.42.RP.OBR.

CO
O

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÖES ADMINISTRATIVAS
A empresa que, convocada dentro do prazo de eflcácla de sua proposta, não Assinar a Ata de
Registro de Preços, deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar
documentação falsa. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal, segundo resultar apurado em processo regular pela autoridade competente., ficará
impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, sem prejuízo de ter cancelado o
respectivo registro no sistema de cadastramento de fornecedores deste Município, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos, além de sujeitar-se às muitas previstas neste edital, bem como às
demais cominaçöes legais.
Subcláusula Primeira - Ao signatário da Ata de Registro de preços, total ou parcialmente
inadimplente serão aplicadas as sançöes previstas nos art. 86 e 87 da Lei federal n°
8.666/93, a saber:
a) advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para a
administração;
D) muita, que não excederá, em seu total, 10% (dez por cento)_do valor' registrado, nas
hipóteses de inexecução, com ou sem prejuízo para a administração;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com a
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Administração Municipal, por prazo não superior a dois anos,ra hipóteses de execução
irregular, atrasos ou inexecução de que resulte prejuízo para a administração;
ci) deciaração de inidoneidade para iicitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os seus motivos determinantes ou até que seja promovida reabilitação perante a
autoridade que apiicou a penalidade, nas hipóteses em que a execução irregular, os atrasos ou
a inexecução associem-se à prática de ilícito penal.
Subcláusula Segunda - A penalidade estabelecida na letra "b" da Subcláusula anterior
poderá ser aplica de forma ísoiada ou cumulativamente com qualquer das demais.
e) Ocorrendo atraso na execução, por culpa da contratada, ser-ihe-á aplicada multa moratória
de 1 % (um por cento), por dia útii, sobre o valor da aquisição em atraso, constituindo-se a
mora independentemente de notificação ou interpeiação.
5)- As muitas previstas nesta cláusuia não têm natureza compensatória e o seu pagamento
não eiide a responsabilidade da Contratada por danos causados ao Contratante.
g)- As penalidades acima descritas poderão ser aplicadas, sem prejuízo do disposto no art. 7°
da Lei federal n° 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA
O objeto da presente Ata de Registro de Preços não poderá ser objeto de cessão,
subcontratação ou transferência, no todo ou em parte.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORQ -
Fica eieito o foro do município de MILHA do Estado do Ceará, para conhecer das questöes
reiacionadas com a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos.
Assinam esta Ata, os signatários relaclonados e qualificados a seguir, os quais firmam o
compromisso de zeiar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condiçöes.

MILHÃ- CE, de de
Signatários:

óR<;.\o <;i;s1'oR=som: no *ri'i*i'L.-un
<*AR<;o= c›.nco=

cri-1 cm
Ru. Rc.

.\s.~i|.\'.\1'l*RA: ASSINATURA:

DETENTORES DO REG. DE PRECOS:
REPRESENTANTE.:

TESTEMUNHAS:
O1.
CPF:

02. _ _
CPF:
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ANEXO IÎINICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /2018.

MAPA DE PREÇOS

FORNECEDOR2

Este documento é parte da Ata de Registro de Preços acima referenciada, ceiebrada entre o
Munlcípio de MILHÃ através da Secretaria de Obras, Infraestrutura e Urbanismo os
fornecedores, cujos preços estão a seguir registrados por item, em face da realização do
Pregão n° 2018.07.18.42.RP.OBR.

Lore/ es|›ecn=:cAçÃo ulun. QUANT. |›uN11'Á|uo vA|.on
rrsn ReG1s'nzADo To1*AL (ns)

MILHÃ- CE, 0 de de __ 0
Slgnatários:

ÖRGÃO GESTOR: DETENTORES DO REG. DE PREÇOS:
NOME DO TITULAR: REPRESENTANTE: _

CARGO: CARGO:
CPF: CPF:
RG: RG: “N

ASSINATURA: ASSINATURA:
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_ Anexo v1
oEcLARAçAo ne M1cnoEM|›nzsA, ou eM|›nEsA ne pequeno Poum:

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

Declaramos para os efeltos do disposto na Lei Complementar n° 123, de 14 de Feverelro de

2006, que a Empresa .................................................................. .., lnscrita no CNPJ sob o

n° ................................. .., está enquadrada na categoria ................................... ..

(microempresa ou empresa de pequeno porte), bem como não está incluída nas hipóteses do §

4°, do art.3°, da Lei supracitada.

(Munlcípio)-(UF), ___ de_____ de 2018

Nome e assinatura do representante
RG n° ...... .............. ..

COM/8

@Ô
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Anexo vn

MooE|.o ne oecLAaAçÃo - eM|›|u:GAoon s PessoA JuRín1cA

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

Á
Comissão de licitação do MILHÃ.

Ref. Processo N°2018.07.18.42.RP.OBR

oEcLARAçÃo

........................................ ..,inscrIta no CNPJ n°........................,por intermédio de seu
representante legal o(a) .................................................. .., portador (a) da cartelra de
identidade n° .............................. ._ e do CPF n° ........ ............ .., DECLARA, para fins do
disposto no inciso V, do art. 27 da lei n° 8.666, de 21 de julho de 1993,acrescida pela Lei n°
9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menos de dezesseis anos.

Ressalvaz emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

(Municípjo)-(UF), de______ de 2018

...................

...................

Rua Pmlra José de Oliveira 406, Centro - Milhd - CE - CEP: 63.635-000
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ANEXO VIII

MINUTA DO CONTRATO

TERMO' DE CONTRATQ QUE F_AZEM ENTRE SI O
MUNICIPIO DE MILHA ATRAVES DA PREFEITURA
MUNICIPAL COM , PARA O FIM
QUE A SEGUIR SE DECLARA:

3 MUNICIPIO de MILHA, pessoa jurídica de direito público lnterno,_através da Prefeitura
Municipal, estabelecida à Rua Pedro José de Oliveira 406 - Centro MILHA- CE, inscrito no CNPJ
sob o n°06.741.565/0001-06, neste ato representado por Sr.

, doravante denominado de CONTRATANTE e
, com sede em , à Rua

, n.° __, inscrlta no CNPJ/MF sob o n.°
, representada por (nome), (CPF), doravante denominada

CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, decorrente de processo licitatório, na
modalidade na modalidade de PREGAO. Os contraentes enunclam as seguintes cláusulas e
condiçöes, que regerão o Contrato em harmonia com os príncípios e normas da iegislação
apllcável à espécie, especialmente a Lei federal n°.10.520, de 17/07/02 e, Lei Federal n°
8.666/93, que as partes declaram conhecer, subordinando-se:

 
1.0 - O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE
DESTINADOS A , na conformidade do ato convocatório da Licitação
n° 2018.07.18.42.RP.OBRque, com seu termo de referência, lntegram este termo contratual,
independentemente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais.

1.2 - O objeto do presente contrato será entregue de forma Parcelada por demanda.

 
2.1 - O objeto licitado deverá ser entregue no município de MILHÃ, devendo a entrega ser
efetuada, em sua totalidade, no prazo måximo de 05 (clnco) dias contados após a
solicitação do setor competente, em conformidade com o quantitativo requisitado na
ordem de compra, que será emitida de acordo com as necessidades do setor competente.
2.2 - Tratando-se de produto facllmente identificávei, que não necessite de conferência
minuciosa, seu recebimento provisório e deflnltivo, bem como sua aceitação efetuar-se-ão
concomitantemente, mediante recibo definitivo. Caso contrário o recebimento se efetivará nos
seguintes termos:
2.2.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto
licitado com a especificação;
2.2.2 - Definitlvamente, após a verificação da qualidade, marca do objeto licitado e
consequente aceitação pelo setor competente.
2.3 - O procedimento previsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirido seja
entregue pela empresa em conformidade corn as especificaçöes definidas na Proposta de
Preços.
2.4. - Por ocasião da entrega do objeto licitado, o fornecedor deverá apresentar recibo, além
das respectivas fatura e Nota Fiscal.
2.5 - No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências
especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo ser
de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracltadas
condiçöes, sob pena de aplicação das penalidades cabívels, na forma da lei e deste
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2.6- Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogaçöes de -4-*-'M'

£Q1flM 
3.1 - O valor global do contrato é de R$ (por extenso), conforme proposta da Contratada,
correspondendo ao objeto definldo na cláusula primelra.

 
4.1-A despesa do contrato neste exercício correrá à conta da dotação orçamentária descritas a
seguir, do Orçamento vigente da prefeltura Municipal.

i CLASSIFICAÇAO CLASSIFICAÇAO PROJETO/ ELEMENTO SUB
i INSTITUCIONAL FU NCIONAL ATIVIDADE DE DESPESA ELEMENTO

L 1 |›RoGRAMÁ1'1cA
 

5.1 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incldência de todos os
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscals e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o
fornecimento dos bens licitados, inclusive a margem de lucro.

5.2 - PAGAMENTG:O pagamento será efetuado de acordo com entrega do objeto à vista de
fatura que deverá ser apresentada pela contratada, atestada e visada pelo órgão competente.

5.2.1 - O pagamento será efetuado após o fornecimento do objeto licitado, observadas as
disposiçöes editalicias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de
cheque nominal.

5.2.2 -A Empresa vencedora deverá apresentar, junto com a fatura, como condição para que o
pagamento seja efetuado, os comprovantes de regularidade fiscal.

5.2.3 - Não haverá anteclpação de pagamento.

5.3 - REAJUSTE: Os valores contratados não sofrerão reajuste, salvo os casos de equilíbrio
econômico-financeiro devidamente sacramentado no Art. 65, II alínea “d" da Lei 8.666/93 e
alteraçöes posteriores, o preço poderá ser realinhado desde que a variação do preço seja
solicitada e comprovada pela contratada.

cLÁu§_I.u.A sexy* - ep Page ,
6.1 - O prazo do contrato sera da data de assinatura ate de de de

7.1 - A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato caberá ao CONTRATANTE
ao quai interessa diretamente a execução do objeto, a quem a adjudicatárla deverá
apresentar-se imediatamente após a assinatura do termo de contrato.

7.2 - A Contratada declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de lnspeção,
verificação e controle a serem adotados pelo Contratante.

7.3 - A existência e a atuação da fiscalização do Contratante em nada restringe a
responsabilidade integral e excluslva da Contratada quanto à integridade e à correção da
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execução das prestaçöes a que se obrigou, suas consequênclas e impllcaçöes perante
terceiros, próximas ou remotas.

 
8.1 -DA CONTRATANTE _
8.1.1- O Munlcípio de MILHA- se obriga a proporclonar a empresa vencedora, todas as
condiçöes necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçöes decorrentes da presente licitação;

8.1.2 - Comunicar a Empresa Vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada com a
execuçao do objeto licitado, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas;

8.1.3. Solicitar o fornecimento do objeto licitado através da emissão de nota de empenhe e/ou
Ordem de Compra.

8.1.4. Flscalizar a execução do objeto llcitado, através de sua unidade competente, podendo,
em decorrencia, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justlflcará de imediato.

8.1.5. Notlficar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
licitado.

8.1.6. Apllcar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

8.1.7- Providenciar o pagamento à vista das Notas Fiscais/Faturas e recibo, devidamente
atestadas pelo setor competente.

8.2 - DA CONTRATADA

8.2.1 - Fornecer o objeto licitado de conformidade com as condiçöes e prazos estabelecidos no
Edital, bem como no Termo de referência na Ata de Registro de preços e de acordo com as
exigências administratives.

8.2.2-Manter durante toda a execução do objeto, compatibilldade com as obrigaçöes
assumidas, todas as condiçöes de habllltação e qualificação exigidas na Lei de Llcitaçöes;

8.2.3 -Arcar com eventuais prejuízos causados ao Munlcípio/ou terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na
execução; '

8.2.4 - A Empresa vencedora é obrigada a corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no todo ou em parte, qualquer item em que se verifique víclos, defeitos ou
incorreçöes.

8.2.5. Responder por todas as despesas dlretas e indiretas que incidam ou venham a incidir
sobre a execução, inclusive as obrigaçöes relativas a salários, previdência social, impostos,
encargos sociais e outras providênclas, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento
das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e iegislação correlata, aplicáveis ao
pessoal empregado na execução.

8.2.6. Prestar imediatamente as informaçöes e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pelo Município, salvo quando impllcarem em indagaçöes de caráter técnico, hipotese
em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
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8.2.7. Substituir ou reparar o objeto licitado que comprovadamente apresente condlçöes de
defeito ou em desconformidade com as especificaçöes deste termo, no prazo fixado pelo(s)
órgão(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), contado da sua
notificação.
8.2.8 - A CONTRATADA fica obrigada a aceltar, nas mesmas condlçöes contratuais, acréscimos
ou supressöes no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor iniclal atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 19, art. 65, da Lei n.°
8.666/93 e suas alteraçöes posteriores

ci.Á - P
9.1 - A contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sançöes previstas
nos arts. 86 e 87 da Lei federal n°. 8.666/93, a saber:

a) advertência, nas hipóteses de execução irregular de que nao resulte prejuízo para a
Contratante;

b) rnulta, que não excederá, em seu total, 10% (dez por cento) do valor do contrato, nas
hipóteses de inexecução, com ou sem prejuízo para a Contratante;

c) suspensão temporária de participação em licltação e impedimento para contratar com a
Administração Municipal, por prazo não superior a dois anos, nas hipóteses de execução
irregular, atrasos ou inexecução de que resulte prejuízo para a Contratante;

d) declaração de inidoneidade para iicitar e contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os seus motivos determinantes ou até que seja promovida a reabilitação
perante a autoridade que aplicou a penalidade, nas hipóteses em que a execução irregular, os
atrasos ou a inexecução associem-se à prática de ilícito penal.

9.2 - A penalidade de multa, estabelecida na alínea "b" do caput desta cláusula, poderá ser
aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais.

9.3 - A multa aplicada será descontada de eventuais créditos que tenha em face do
Contratante, sem embargo deste resclndir o contrato e/ou cobrá-la judiclalmente.

9.4 - Ocorrendo-atraso na execução, por culpa da contratada, ser-Ihe-á aplicada multa
moratória de 1 % (um por cento), por dia útii, sobre o valor da aquisição em atraso,
constituindo-se a mora independentemente de notificação ou lnterpelação.

9.5 - As muitas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento
não eiide a responsabilidade da Contratada por danos causados ao Contratante.

9.6 - As penalidades acima descritas poderão ser aplicadas, sem prejuízo do disposto no art.
7° da Lei federal n° 10.520/02.

10.1- O presente contrato poderá ser rescindldo nas hipóteses previstas no artigo 78 da Lei
federal n° 8.666/93, com as consequênclas indicadas no art. 80, sem prejuizo das sançöes
previstas naquela Lei e no ato convocatório.

10.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motlvados nos autos do Processo,
assegurado o direito à prévia e ampla defesa. ,
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11.1 - O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência,
no todo ou em parte.

 2ä
12.1 - A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfelta execução das obrigaçöes contratadas. Responsabiliza-se, também, pela
icloneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda,
por quaisquer prejuízos que sejam causados ao Contratante ou a terceiros.

12.2 - O Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigaçöes vinculadas à
iegislação trlbutária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes da execução do
presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à
Contratada.

12.3 - O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepos-
tos ou subordinados.

12.4 - A Contratada manterá, durante toda a execução do contrato, as condiçöes de
nabilitação e quallficaçäo que lhe foram exigi das na licitação.

13.1- Constituirá encargo exclusivo da Contratada o pagamento de tributos, tarifas,
emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu
objeto.

 IME
14.1 - Em 20 (vinte) dias, contados de sua assinatura, o Contratante providenciará a
pubiicação no quadro de avisos da Prefeitura Municipal o resumo do presente termo
Contratual. -

15.1 - O Foro competente para dirimlr questöes relacionadas com o presente Contrato, que
não sejam resolvidas pela via adminlstrativa, é o da Comarca de MILHA, por força da
:ïsposição contida no art. 55, § 2 da Lei 8.666/93, alterada e consolidada.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi Iavrado em duas vias de igual teor,
que, :lepois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.
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